
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 174/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 78/2021 

PRAZO: de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76,995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5,228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa MENIN E CECCHIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
XV de Novembro, 3736 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 34.461.872/0001-79, neste ato representada pelo Sr. Willian 
Artide Cecchin Giacomini, portador do CPF n2 067.701.489-94 e RG n2 10.023.720-2, a 
seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: menin.cechin@gmail.corn, (46) 99918-7596), 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 78/2021, do tipo menor 
preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O 
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM 
APLICADOR E LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, fundamentados na Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O 
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM 
APLICADOR E LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2

8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: LOCAL, PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/ENTREGA DO OBJETO 
Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 — Material de Processamento de dados 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 — Demais Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

502 4406 3.3.90.30.17 

504 3050 3.3.90.39.99.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei O 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 17 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n° 78/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 5 de 17 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de dezembro de 2021. 

CA,s, 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Willian Artide Cecchin Giacomini 
Menin e Cecchin Ltda 

DETENTORA 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 78/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
veterinários em castração e implantação de microchip, para o controle populacional de cães 
e gatos, e aquisição de microchip com aplicador e leitor de microchip atendendo às 
necessidades da Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Administração Municipal, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 487/2021 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 1 150,0 UN 21873 

CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE 

MICROCHIP, FÊMEA 
PEQUENO PORTE 

(CANINOS E FELINOS), 
incluindo: Insumos, 

materiais, medicamentos 
necessários para o 

procedimento e clínica. 

MENIN E 
CECCHIN 

LTDA 
302,00 45.300,00 

1 3 50,0 UN 21875 

CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE 

MICROCHIP, FÊMEA 
GRANDE PORTE (CANINOS 

E FELINOS), incluindo: 
Insumos, materiais, 

medicamentos necessários 
para o procedimento e 

clínica. 

MENIN E 
CECCHIN 

LTDA 
488,00 24.400,00 

1 5 100,0 UN 21877 

CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE 

MICROCHIP, MACHO 
MÉDIO PORTE (CANINOS E 

FELINOS), incluindo: 

Insumos, materiais, 
medicamentos necessários 

para o procedimento e 
clínica. 

MENIN E 
CECCHIN 

LTDA 
294,00 29.400,00 

1 7 600,0 UN 21879 

Microchip para animais, 
ISO FDX-B, 134,2 Khz, com 

camada anti-migratória 
(Parylene C), medindo 

aproximadamente 2.12mm 
x 2mm encapsulado em 

ANIMALLTAG/ 

SERINGADO 
23,00 13.800,00 
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BioVidro (Bioglass) 
agulhado com aplicador 

plástico formato 
ergonômico e agulha (Bisel 

trifacetado) descartável. 
Esterilizado por E0 gás. 

Com no mínimo capacidade 
de armazenamento com as 

seguintes informações: 
Registro do proprietário, 

Registro do animal, 

Registro de vacinas, 
medicamentos, consultas, 
exames e outros serviços. 

Os mesmos em 
conformidade com as 

normas ISO 11784, ISSO 
11785, ISO 14223 e ABNT-

NBR: 14766. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 112.900,00 

(cento e doze mil e novecentos reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. O município de Coronel Vivida possui uma grande quantidade de espécies caninos e/ou 
felinos (as) abandonados nas ruas da cidade e sem cuidados básicos de sobrevivência. A 
implantação do processo de castração e implantação de microchip visa reduzir a 
superpopulação dos animais de rua e de animais em situação de vulnerabilidade. Desta 
forma priorizando o bem estar animal e segurança da população, visto que se trata de saúde 
pública, visando diminuir os riscos de transmissão de doenças entre animais e o homem. 
2.2. No processo de desenvolvimento desses serviços, há necessidade de fazer um trabalho 
de conscientização da população sobre as responsabilidades e a proteção dos animais, 
podendo ser em redes sociais e até mesmo nas escolas do município, com profissionais da 
área. 
2.3. Os procedimentos consistem em cirurgias de OSH — ovariosalpingohisterectomia 
(retirada dos ovários, tubas e útero) nas fêmeas, e Orquietectomia (retirada dos testículos) 

nos machos. Para que os objetivos sejam atingidos é necessária à esterilização cirúrgica de 

animais domésticos, contemplando o bem-estar e a prevenção de doenças transmitidas por 
animais. Neste termo estão contidos diretrizes e detalhes que servirão como base dos 

serviços a serem contratados e padrões exigidos para a execução dos mesmos. 
2.4. Tal licitação se faz necessária visando atender os animais de ruas em situação de 
abandono, e na sequencia animais domiciliados, semi-domiciliados a população de baixa 
renda inscrita no CAD Único, que comprovarem seu enquadramento como beneficiário do 

Cadastro Único junto a Secretaria de Ação Social do município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Diante das peculiaridades do objeto pretendido e da impossibilidade de aferir a 
quantidade exata dos serviços, as quantidades contratadas são estimadas, sendo que ao 
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término de vigência da ata, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 
pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 232.823,00 (duzentos e trinta 
e dois mil oitocentos e vinte e três reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 
que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado de R$ 112.900,00 
(cento e doze mil e novecentos reais), para os itens 1, 3, 5 e 7. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 
processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 
4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529 de 
05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 
órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 22, §39, 
inciso I, "a" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e local, a ampliação 
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da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a 
relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento 
dessas últimas. Considerando também que o deslocamento do transporte do animal para o 
procedimento será dos proprietários, os quais são de baixa renda cadastrados no CAD Único 
e da Associação. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos serviços/materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de 
Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 
inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 
tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 
educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 
qualidade de vida. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas. 
7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
7.8. Fornecer microchip e aplicador. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Das obrigações gerais para todos os itens: 

8.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços. 
8.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato 

que possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de 
Referência, Edital e Ata de Registro de Preços, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.1.4. Executar os serviços e entrega dos materiais em estrita conformidade com as 
especificações contidas na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços 
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apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 

seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou 
preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 
responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento 
realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de 
Preços. 
8.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 
Detentora deverá manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas 
funções, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 
8.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de 
Registro de Preços. 
8.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 
prestados. 

8.2. Das obrigações exclusivas aos itens 01 ao 06: 
8.2.1. Executar procedimentos cirúrgicos nos cães e/ou gatos, os animais castrados 
deverão ser microchipados ainda durante efeito da anestesia, observando os princípios 
éticos da medicina veterinária, priorizando sempre o bem-estar animal. 
8.2.2. Assegurar que todos os procedimentos pré, trans e pós-operatório sejam realizados 
ou supervisionados por médico veterinário devidamente registrado no CRMV-PR, que 
deverá assinar como responsável técnico do pré, trans e pós-cirúrgico. Os animais 
permanecerão sob monitoramento pós-cirúrgico tempo suficiente para garantir o retorno 
de seus sinais vitais à normalidade. 
8.2.3. Emitir carteira de identificação e saúde animal com dados do mesmo (raça, sexo, 
cor da pelagem e o peso) onde deverá constar os dados cadastrais do tutor ou 
responsáveis; 
8.2.4. Orientar o proprietário ou tutor do animal castrado sobre a responsabilidade de 
acordo com o Termo de responsabilidade no processo de recuperação pós-cirúrgicos, 
com administração de medicamentos, pontos cirúrgicos, vacinas e outros cuidados como 

zoonose e saúde pública e de bem-estar animal, conforme orientação do médico 

veterinário. 
8.2.5. Encaminhar relatório das atividades realizadas, com indicação do número de 
cirurgias realizadas e constando os dados de identificação do animal (nome, raça, sexo, 
idade) e do tutor (nome completo, RG, CPF, endereço e telefone), assinado pelo médico 
veterinário responsável. 
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8.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material, medicamentos, 
equipamentos e local necessários para realização dos serviços, exceto microchip e 
aplica dor. 
8.2.7. Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam no 
local em que tais serviços forem prestados. O acesso do responsável pelo animal a ser 
esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos procedimentos pré e pós-
cirúrgico, quando necessário para auxiliar com o manejo ou contenção do animal. 
8.2.8. Realizar de maneira criteriosa o exame físico pré-cirúrgico a fim de detectar fatores 
de risco. 
8.2.9. Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral inalatória, de forma a 
obter controle do plano anestésico, ausência de dor e uma recuperação rápida ao estado 
de consciência normal. Instituir a medicação pré-anestésica (MPA) preparando o paciente 
para a indução anestésica, promovendo sedação, analgesia, prevenindo a dor no período 
trans e pós-operatório. 
8.2.10. Utilizar materiais devidamente esterilizados para cada animal. 
8.2.11. Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja 
feito com cautela e apenas nas situações necessárias, a fim de que o animal não coloque 
em risco a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais. Deverá ser evitado o 
uso de instrumentos de contenção de forma continuada ou permanente. 
8.2.12. A Detentora deverá providenciar que cada animal esterilizado receba, no pré, 
trans ou pós-operatório imediato, uma dose de anti-inflamatório e outra de antibiótico, 
ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. 
8.2.13. A Detentora deverá fornecer receituário médico para o tutor responsável do 
animal com a mesma medicação utilizada com princípio ativo para o pós-operatório 
sempre que necessário, visando a profilaxia. 
8.2.14. Fornecer e orientar ao responsável pelo animal: anti-inflamatório, analgésico e 
antibiótico de uso oral, nas quantidades necessárias para continuidade do tratamento em 
domicílio. 
8.2.15. Informar ao tutor responsável do animal, quando necessário, retornar ao local 
com o animal, para retirada dos pontos e avaliação da cicatrização da ferida cirúrgica. 
8.2.16. Orientar os médicos veterinários de sua equipe para comunicarem ao proprietário 
do animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames, cirurgia ou 
manuseio de tal animal e que, a critério do médico veterinário, exijam tratamento ou 
cuidados especiais. 
8.2.17. Atender a todas intercorrências advindas do ato cirúrgico, no período pós-
operatório até completa cicatrização e recuperação do animal. 
8.2.18. Responsabilizar-se, às suas expensas, por toda assistência necessária (medicação, 
internamento, exames complementares entre outros), no caso de alguma intercorrência 
advinda exclusivamente do ato cirúrgico e que o animal não esteja se recuperando de 
forma esperada. A alta do animal só será permitida mediante avaliação conjunta da 

equipe técnica da Detentora e do Contratante. 
8.2.19. Permitir o acesso livre dos técnicos do Contratante às suas instalações para 

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 
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8.2.20. Incluir na prestação dos serviços recursos materiais e humanos aqui não 

apontados, sem ônus para o Contratante, mas que a Detentora julgue necessários, desde 

que em comum acordo entre as partes. 
8.2.21. Executar os serviços contratados com observância das normas de higiene e 
segurança do trabalho em vigor. 
8.2.22. É de responsabilidade da Detentora comunicar a Associação Vividense de 
Proteção Animal — AVPA, caso o proprietário não retire o animal, para que este seja 
responsabilizado. 

9. Local, Prazos e Critérios de Aceitação/entrega do Objeto: 
9.1. Referente aos itens 01 ao 06: 

9.1.1. A prestação dos serviços será realizada em até 10 (dez) dias corridos após emissão 
de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, conforme demanda e 
cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria solicitante, de acordo com a necessidade 
em datas e horários acordado pelas partes. 
9.1.2. O transporte dos animais até os locais em que as cirurgias serão realizadas será de 
responsabilidade do tutor responsável do animal (Associação Vividense de Proteção 
Animal — AVPA e/ou proprietário), 
9.1.3. Somente poderá aceitar o animal se estiver acompanhado de ordem de serviço de 
esterilização emitida pelo Contratante juntamente com o microchip e aplicador, fornecido 
pelo Contratante. 
9.1.4. A cirurgia deve ser realizada somente em animais clinicamente sadios, após os 
exames laboratoriais e em jejum de alimento e hídrico, respeitando o porte, idade e a 
espécie do animal. Para tanto, à execução do serviço deverá ser criteriosa mente avaliado 
pela Detentora. 
9.1.5. Deve-se evitar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por carrapatos 
com suspeita de hemoparasitoses. 
9.1.6. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um Termo de Autorização para 
intervenção cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 
procedimentos, que ficará sob responsabilidade da Detentora e poderá ser solicitado pelo 
Contratante a qualquer momento. 
9.1.7. Os animais serão devolvidos ao tutor responsável do animal (Associação Vividense 
de Proteção Animal — AVPA e/ou proprietário) na mesma data de realização da cirurgia, 
respeitando o período necessário ao pós-operatório. 
9.1.8. A Detentora é vedada a recusa de animais encaminhados pelo Contratante, com 
exceção de animais comprovadamente inaptos à cirurgia de esterilização, para os quais a 
mesma deverá emitir parecer técnico quanto à inaptidão. 
9.1.9. A Detentora deverá providenciar um relatório assinado pelo médico veterinário, ao 
responsável pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante o procedimento 

pré-cirúrgico, cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as razões 

determinantes dessa anormalidade. A Detentora obrigatoriamente fornecerá ao 
Contratante cópia do respectivo relatório. 
9.1.10. Para a execução dos serviços a Detentora deverá dispor de toda infraestrutura 
necessária; como centro(s) cirúrgico(s), mesas e local adequado. 
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9.1.11. Ficará por conta da Detentora todo o material de enfermagem/cirúrgico 

necessário para a execução dos serviços, além de toda a medicação para antes, durante e 

depois das cirurgias (enquanto permanecer na clínica), como antibióticos, analgésicos e 

a nti-inflamatórios. 
9.1.12. Quadro de pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável 

pelas cirurgias; um médico veterinário responsável pelas anestesias e auxiliares 

capacitados para executar o manejo dos animais em todas as etapas dos procedimentos. 

Os profissionais devem estar em dia com as suas obrigações junto ao CRMV-PR. 
9.1.13. A Detentora deverá ter quadro técnico suficiente para executar os serviços. 
9.1.14. Os procedimentos cirúrgicos executados serão a ováriosalpingohisterectomia 
(OSH) e a orquiectomia (OC) em cães e/ou gatos, previamente cadastrados pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, garantindo o acompanhamento veterinário dos 
animais esterilizados no pós-cirúrgico e sua completa recuperação, bem como a retirada 
dos pontos. O número de animais dependerá da demanda e será pré-agendado com a 
Detentora. 
9.1.15. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de 
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
Contratante desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu 
pagamento. 

9.2. Referente aos itens 07 e 08: 
9.2.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 
datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
9.2.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
9.2.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas 
entregas parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das 
penalidades previstas. 
9.2.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.2.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 
empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições 

do edital. 
9.2.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de 
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
Contratante desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu 

pagamento. 
9.2.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. ri° 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 
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9.2.8. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.2.9. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 
9.2.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, 
a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
9.2.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Detentora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os itens 01 ao 06, na 
assinatura da Ata de Registro de Preços: 
10.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica nas 
entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 
prestação dos serviços. 
10.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 
conformidade ao que dispõem as resoluções n2 962/2010 — CFMV, devendo apresentar: 

10.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de 
Medicina Veterinária; 
10.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável pela 
clínica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O profissional 
responsável técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
uma das seguintes situações: 
10.2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada através de 
fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em carteira 
profissional, juntada aos documentos de habilitação. 
10.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada 
através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, 
juntada aos documentos de habilitação. 
10.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada por 
cópia autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de habilitação. 
10.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

11. Da Gratuidade: 
11.1. Os serviços prestados serão totalmente gratuitos ao público previamente cadastrado 

no cadastro único e de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Ação 

Social e Meio Ambiente, sendo-lhe vedado exigir qualquer tipo de contraprestação, 
excetuando-se a prevista neste Instrumento. 
11.2. A Detentora deverá afixar nos locais onde se realizam os procedimentos cirúrgicos, 

cartaz com aviso sobre a gratuidade dos serviços, com endereço e telefone para denúncias. 
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12. Da Subcontratação: 
12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

13. Da Forma de Pagamento: 
13.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro 
de Preços. 
13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA — índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

14. Do Prazo de Vigência: 
14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de dezembro de 2021 a 09 de 
dezembro de 2022. 

15. Da Dotação Orçamentária: 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2
8.429/1992), a Lei Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
17.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2
7.480, para os serviços solicitados pela Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
17.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, Alice Lusco Salvi, 
Decreto n2 7.544/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Alice Lusco Salvi 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Meio Ambiente 

Rural e Meio Ambiente Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 09 de dezembro de 2021. 

2'\\N 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Willian Artide Cecchin Giacomini 
Menin e Cecchin Ltda 

DETENTORA 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
16 de dezembro de 2021 

....•••••••••••••..., 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3104/2021 

Contratante Município de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado • Jose Edson Blaszczyk - Me. inscrita no CNPJ /MF sob o 

n° 33.113.700/0001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

mobiliário escolar destinados a Rede Municipal de Ensino do 

Municipio de Itapcjara D'Oeste - PR. conforme objeto do Edital de 

Pregão Eletrônico N5 093/2021. 

Valor do Contrato, RS 86.394,96 (Oitenta e seis mil, trezentos e 

noventa c quatro reais c noventa c seis centavos). 

Vigência: De 15 (quinze) de Dezembro de 2021 até IS (quinze) Junho 

de 2022. 

Data do Contrato: 15 (quinze) de Dezembro de 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N °  3105/2021 

Contratante, Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Centro Oeste - Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 

- EPP, inscrita no CNPJ /MF sob o n° 73 334.476/0001 - 32. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

mobiliário escolar destinados a Rede Municipal de Ensino do 

Municipio de Itapejara D'Oeste - PR. conforme objeto do Edital de 

Pregão Eletrônico N5 093/2021. 

Valor do Contrato: RS 20.072,34 (Vinte mil, setenta e dois reais e trinta 

e quatro centavos). 

Vigência: De 15 (quinze) de Dezembro de 2021 até 15 (quinze) Junho 
de 2022. 

Data do Contrato: 15 (quinze) de Dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3106/2021 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado: Escolares Indústria e Comércio dc Móveis Ltda - EPP, 

inscrita no CNP.; /MF sob o e 34.832.381/0001 -97. 

IP Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

mobiliário escolar destinados a Rede Municipal de Ensino do 

Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 

Pregão Eletrônico N" 093/2021 

Valor do Contrato. RS 65.089,94 (Sessenta e cinco mil, oitenta e nove 

reais c noventa c quatro centavos). 

Vigência: De 15 (quinze) de Dezembro de 2021 ate 15 (quinze) Junho 

de 2022. 

Data do Contrato: 15 (quinze) de Dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N °  3107/2021 

Contratante, Município de Itapejara D'Oeste -PR 

Contratado: Belinki & Souza Lida Me, inscrita no CNPJ /MF sob o n" 
08.831.603/0001 -47. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

computadores e notebooks destinados ao uso do Departamento 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte e Departamento Municipal 

de Assistência Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N° 094/2021. 

Valor do Contrato: RS 73 799,85 (Setenta e três mil, setecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
Vigência, De 15 (quinze) de Dezembro de 2021 até 15 (quinze) Junho 
de 2022. 

Data do Contrato: 15 (quinze) de Dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3108/2021 

Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado: Malkut & Bohn Ltda - Me, inscrita no CNPJ /MF sob o n'' 
I 0.868.068/0001 -40. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
computadores e notebooks destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Educação, Cultura c Esporte c Departamento Municipal 
• Assistência Social, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
" 094/2021. 

Valor do Contrato: RS 127.714,20 (Cento e vinte e sete mil, setecentos 
e quatorze reais c vinte centavos). 
Vigència, De 15 (quinze) de Dezembro de 2021 até 15 (quinze) Junho 
de 2022. 

Data do Contrato. 15 (quinze) de Dezembro de 2021 

Nlunleiplo de Coronel Vivida - Eirado do Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORONEL VIVIDA • 
CM.AS 

CORONEL 1711.0.-1 - PR 

RESOLUÇÃO a' 13/2021 

Aprova o preenchimento c mal'. infonnaçdes du CENSO SUAS 2021. 

O CMAS Conselho Municipal de Amimando Social de Coronel Vis ida, no ovo ib. 
stribuições que lhe confere a Ler Municipol 921101 2017. e. Deliheraçart em Menino realizada 

na dam de 25 de outubro do 2021. 

RESOLVE: 

AN. 1.  - Aprovar o CENSO SUAS 2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Art. 2' • Apmvar o CENSO SUAS 2021 - CONSELHO MUNICIPAL, DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Art. E' • Aprovar n CENSO SUAS 2021 -GESTÃO MUNICIPAL, 

Ari 4' • Aprovar o CENSO SUAS 2021 - FAMILIA .4C011.11EDORA. 
.Lrt. 5' • Apmvar o CF:NSO SUAS 2021 UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

Art. 6' • Aprovar °CENSO SUAS 2021 - CENTRO IMA E SIMiLARF.S. 
AN. - Aprovar o CENSO SUAS 2021 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA. 

11.  - Aprovar o CENSO SUAS 2021 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASS ISTÊNCLI CRAS, 

Art. 9.  • Aprovar o CENSO SUAS 2021 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRF.AS. 

Art. 18° - F. resnliiça° entra em Mime na data de puhlicaçan. 

Coronel Vivida ern 15 de dezembro de 2o2I 
Ducais Muni Sabolin Hensel 

Presidente do CNIAS. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA' PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO re 27:2021 

Despacho do Prefeito R2080.0 Licitar:. n°188/2021. RATIFICO. nos termos do art 28. Ou Lei 
Federal re 866693. contendo paracer turldico do Si Tiago Bernard* %pint.* de A.eicla 
Procurador Municipal. .claro inedgIvsla licitação no* tenho. do Artigo 25. Inciso II combiroida 
com o Art. 13. inciso VI. do MO00s legal invocado. para contrafação doeis. per inexigibdidade 
de kcitação, da empresa NATIVA BRASIL- PESQUISA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
LTDA. pessoa suriclroa. insc. no CNPJ n° 08 648 807/0331-94 relerente a contristação de 
empresd especializada pira ...ação e Implantação do Plano Municipal do ICMS Ecoldg. 
- PUC para .rvittores que taram parte . Grupo Gesto; do Ind. Ambientai do 1CMS Ecológico 
do municiai° - GGIA, pelo velo, Mel de RS 9170.00 Prazo de vigência. 24 meses Publique-
.. Coronel 10 de dezembro de 2021 Anderson M.Nue Barreto. Rto710807 
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Municipio de Coronel Vivida - Estado do Parará 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direito% da Crianço o do Adolmcente Coronel Vivida - 

Pr 

EDITAL 180021 

O Conselho M•meipal dos Direitos do Criança e Ão Adulem:eme do Munieioto de Coronel 
Vteido no uso de turas ambule., conforme orcem. a 1.ei Federal n' R VOSSO. ESTAMO da 

Criança e do Adolescente, os Lel ',tomei.) o' 2523,2014 
RESOLVE 
Art. 1" • CONVOCAR. o Conselheira Tivelar Apartei. Remnari dos Anjos dos Santo, l' 

colocado Supl.tv pana NUME o Cargo de Consdhc. Tutelo, suplente no perlodo de 21  de 

dezembro de 202i6 II de marco de 2022. 
A vaca.,s se dá em vittude ee gozo de re.is, dm conselheiros Tuba Pedro'," da Silos 

Luciano Com, Carla Aparecida da Rec. Teles. 

Coronel Vivida, em 15 de dezembro de 2021 
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Paraná, 16 de Dezembro de 2021 • Diário Ofici 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n" 75/2021. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos e 
mobiliários destinados à biblioteca municipal Luiza Pasqualotto, 
setores de licitação e tributação, atendendo as necessidades da 
secretaria municipal de educação, cultura e desporto e administração. 
Prazo de vigência: 06 meses. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ n° 
VALOR 
TOTAL 

97/2021 
DOUGLAS CEZAR BENETTI & CIA 
LTDA 

05.401.626/0001-23 1.732,80 

98/2021 OSMAR LANGER & CIA. LTDA 73.483.430/0001-85 41.646,50 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:8B25ED91 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 78/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços veterinários em 
castração e implantação de microchip, para o controle populacional de 
cães e gatos, e aquisição de microchip com aplicador e leitor de 
microchip atendendo às necessidades da secretaria meio ambiente e 
recursos hídricos e administração municipal. Prazo: 12 meses, 
10.12.2021 a 09.12.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS.

ATA 
REGISTRO 

DE 
DETENTORA CNPJ !V 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

173/2021 M C CARBON! 
VETERINARIA 

CLINICA 
41.940.512/0001-15 

, 

96.089,00 

174/2021 MENIN E CECCHIN LTDA 34.461.872/0001-79 112.900,00 

Coronel Vivida, 09 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificadon4FF4DE05 
— 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 06 ao Contrato n° 137/2017 — Pregão Presencial n° 
109/2017. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: EDEVI ARBONELLI 
MENDES - ME, CNPJ n." 22.924.290/0001-00. Este Termo Aditivo 
tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de prestação de 
serviços e REAJUSTE. Prorroga-se o prazo de prestação de serviços 
por mais 12 meses, de 16.12.2021 a 15.12.2022. Fica reajustado o 
valor em 4%. O valor total estimado é de R$ 320.000,50. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:48E3FE64 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO N° 13/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CORONEL VIVIDA - CMAS 
CORONEL VIVIDA - PR 
RESOLUÇÃO n" 13/2021 

Plq do Paraná • ANO X I NI' 2412 

lAprova o preenchimento e ratifica informações do 
CENSO SUAS 2021. 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 
2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 25 de 
outubro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 — FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Art. 2° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 — CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Art. 3° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 — GESTÃO MUNICIPAL. 
Art. 4° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 FAMÍLIA 
ACOLHEDORA. 
Art. 5° - Aprovar 
ACOLHIMENTO. 
Art. 6" - Aprovar o 
SIMILARES. 
Art. 7° - Aprovar o 
CONVIVÊNCIA. 
Art. 8° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 CENTRO 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS. 
Art. 9° - Aprovar o CENSO SUAS 2021 — CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
— CREAS. 
Art. 100 - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

o CENSO SUAS 2021 — UNIDADE DE 

CENSO SUAS 2021 — CENTRO DIA E 

CENSO SUAS 2021 — CENTRO DE 

Coronel Vivida, em 15 de dezembro de 2021. 

DUCELIA MARA SABADIN HENSEL 
Presidente do CMAS. 

DE 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:09C945D0 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 14/2021 

CMDCA — Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida — Pr 
EDITAL N" 14/2021 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n". 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1° - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Aparecida Rosmari 
dos Anjos dos Santos — 10 colocada Suplente, para assumir o Cargo 
de Conselheira Tutelar suplente no período de 27 de dezembro de 
2021 à 11 de março de 2022. 
A vacância se dá em virtude de gozo de férias das conselheiras: Tainá 
Pedrozo da Silva, Luciane Corá, Carla Aparecida da Rocha Teles. 

Coronel Vivida, em 15 de dezembro de 2021. 

MARILDE LODI MANICA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:FE8BB2F9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N." 1654/2021 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR dá outras 
Providencias. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 101 



SERVIÇO 
PÚBLICO 
FEDERAL 

V V PR 
CONSELHO 
REGIONAL DE 
MEDICINA 
VETERINÁRIA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE ESTABELECIMENTO 

Razão Social 

MENIN E CECCHIN LTDA 

Nome Fantasia 

MENIN E CECCHIN CLÍNICA VETERINÁRIA / 

Endereço 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO 3736 

CEP Bairro 

85560-000 CENTRO 

CNPJ/CPF n2 Município/UF 

34.461.872/0001-79 / CHOPINZINHO - PR 

CRMV-PR n° 

PR-25467-N 

Nome do Responsável Técnico CRMV-PR n° 

WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI PR-15824-VP 

Descrição das atividades constantes do Objetivo Social 

Privada - Prática - CLÍNICA PEQUENOS 

Atividades veterinárias - Clinica veterinária com cirurgia e internamento diurno 
Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 
Higiene e embelezamento de animais domésticos. 

Curitiba, 25 de Novembro de 2020 

Assistente Administrativo 
Portaria n2 41/2018 

, 
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Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Medicina Veterinária 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica/ 

1 - Dados do profissional 
Nome do profissional Número CRMV Formação 
WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI PR-15824-VP Veterinário 

email 
cecchinwillian@gmail.com 

2 - Dados do estabelecimento 
Razao social CPF/CNPJ 
MENIN E CECCHIN LTDA 34461872000179/ 

Nome fantasia Insc. Est. 
MENIN E CECCHIN CLINICA VETERINÁRIA 

Celular 
() 

Telefone 
(46) 32421268 

CRMV email 
PR-25467-PJ menin.cecchin@gmail.com 

3 - Endereço da contrante 
Endereço 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 3736 - CENTRO - CIDADE: CHOPINZINHO, UF: PR CEP: 85560000 

4 - Local de atuação 
Local de atuação 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 3736 - CENTRO - CIDADE: CHOPINZINHO, UF: PR CEP: 85560000 

5- Informações da ART 
Ramo de atividade principal 
Privada/Prática/CLINICA PEQUENOS 

Atvidade secundária 

Privada/Prática/CLÍNICA PEQUENOS Privada/Prática/CLÍNICA C/CIRURGIA Privada/Prática/CLÍNICA C/INTERNAÇÃO 

Descrição dos serviços 
Consultas, cirurgias, internamento, vacinas, comercio de medicamentos, comercio de produtos veterinários, banho e tosa 

Data de inicio Data de finalização Carga horária semanal Tipo de ART 
03/12/2021 03/12/2022 /' 44 h/s PROPRIETÁRIO 

Data do cadastro 
03/12/2021 

Número da ART Data da homologação Origem 
787545 08/12/2021 WEB 

Renovação Validação 
Sim (Original= 726586) IWJM.PY.XBXCVV.BGH 

Horários que estará no estabelecimento 

X1- Segunda-Feira () [ X 1- Terça-Feira () [ X ] - Quarta-Feira () [ X1- Quinta-Feira O 
[ X1- Sexta-Feira O [ X ] - Sábado O 

Declaração de responsabilidade 

Declaro que as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercício de responsabilidade técnica. 

Ass. Contratante 

Rua Fernandes de Barros, 685 

CF v Alto da Rua XV, Curitiba-PR CEP 80045-390 
Telefone: (41) 3218-9450 

V SISTEMA' C'F'MV;C'R é.A. V 08/12/2021 



08/08/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

'e41"1 . 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.461.872/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

MENIN E CECCHIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

3736 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9918-7591 / (46) 9107-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***R* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/08/2019 1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2019 às 07:55:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCHIN LTDA 

1. ANGELO MENIN, brasileiro, natural de Francisco Beltrão/PR, viúvo, nascido aos 18 
dias do mês de Janeiro de 1983, Médico Veterinário, portador do CPF n° 034.985.429-
74, RG n° 8.084.764-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Esmael Turmina, n° 88, 
Bairro São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-
372 e 

2. WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI/brasileiro, natural de 
Chopinzinho/PR, Solteiro, nascido aos 06 dias do mês de Setembro de 1995, Médico 
Veterinário, portador do CPF 067.701.489-94, RG 10.023.720-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Arnaldo Busatto, n° 4218, Bairro Cristo Rei, Cidade de 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO DA SEDE DO OBJETO DO INÍCIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MENIN E CECCHIN 
LTDA, será regida por esse contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 
10 de Janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é na Avenida XV de Novembro n° 3736, 
Centro, do Município Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, que é domicílio, podendo 
abrir e encerar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Terceira - O objeto social será: Comércio varejista de: medicamentos 
veterinários, animais vivos, alimentos para animais de estimação, Produtos 
farmacêuticos e homeopáticos; Higiene e embelezamento de animais domésticos; 
Atividades veterinárias. 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o 
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

~Anal 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2019 10:59 SOB N° 41209110680. 
PROTOCOLO: 194556778 DE 05/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903613666. NIRE: 41209110680. 
MENIN E CECCHIN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 07/08/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
MENIN E CECCHIN LTDA 

NOME N° QUOTAS Vo VALOR RS 
ANGELO MENIN 25.000 50 25.000,00 
WILLIAN ARTIDE CECCHIN 
GIACOMINI 

25.000 50 25.000,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferencia para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 
10/10/2002 — Código Civil. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.050 da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Oitava - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 

Cláusula Nona - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital volante da sociedade, para serem 
considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens móveis; (II) hipotecas, 
penhoras e demais gravames, de qualquer natureza; (III) caução de títulos ou direitos 
creditórios, executados os casos diretamente relacionados aos negócios da sociedade, 
estes ate o limite de R$10.0000,00(Dez Mil Reais); (IV) doação de bens móveis e 
imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de Gerentes — delegados: (VI) alteração 
de qualquer das clausulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas 
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela 
Sociedade. 

Cláusula Décima — O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferencia, o que devera fazer dentro de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão 
ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital 
pura fosse. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade será administrada pelos sócios 
administradores já qualificados ANGELO MENIN e WILLIAN ARTIDE CECCHIN 

GIACOMINI, os quais competem e respondem individualmente o uso da firma e a 

11.1105.fie. 
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representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando à mesma dispensada da 
prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem 
como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de 
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração. 

ParáRrafo Único —  O sócio que participar ativamente na administração da sociedade 
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CAPÍTULO QUARTO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

E PREJUÍZOS 

Cláusula Décima Segunda - a) O exercício social coincide com o ano civil. Devendo 
em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido 
às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos 
sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critérios dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o 
Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Civil. 

b) Conselho Fiscal — A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realizara Assembleia 
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações 
tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada 
um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406./2202. 
c)Mensalmente será realizado um balanço geral com apuração do resultado. 

Cláusula Décima Terceira - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
ao ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, dependem da 
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) — 
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; (II) — designar administradores, quando for o caso; (III) — tratar de 
qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

CAPÍTULO QUINTO 
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE Sócios 

Cláusula Décima Quarta - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios 
precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou 
de livre livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará 
sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do 
contrato social, indicando o evento e registrando na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias 

— 
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da data da alteração. APLICANDO AS EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM 
CADA CASO. 

Paragrafo Primeiro -  Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na 
sociedade. 
Paragrafo Segundo —  Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, 
seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em 
balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30(trinta) 
dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios 
remanescentes. 
Parágrafo Terceiro —  A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em 
igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

CAPÍTULO SEXTO 
DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA 

Cláusula Décima Quinta - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos 
eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 
sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 
indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por 
maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de 
sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da 
lei, de autorização para funcionar. 

Cláusula Décima Sexta - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios 
na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.406 e outros instrumentos vigentes, que 
regem a matéria. 

Cláusula Décima Sétima - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Oitava - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por 
iniciativa de terceiros não cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá este o prazo 
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de 3(três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que tais 
cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua 
preferencia de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio liquido que 
elas representem conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas 
sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do 
transmitente. 

Cláusula Décima Nona - As decisões administrativas, bem como modificações do 
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n° 
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser 
decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será 
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

Cláusula Vigésima - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de sua 
ultima alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos, e 
etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo 
por escrito. 

Cláusula Vigésima Primeira — Os sócios declaram sob as penas da lei que a sociedade 
se enquadra como Micro Empresa, segundo a Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CAPITULO OITAVO 
DO FORO 

Cláusula Vigésima Segunda — As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em uma única via, de igual teor e forma para o mesmo fim, para 
que valha na melhor forma do direito, sendo a única via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos 
sócios. 

/ ANGULO MENIN 
CPF: 034.985.429-74 
(Sócio — Administrador) 

-MINJUMMIN 
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Chopinzinho, 31 de Julho de 20 

f ),

WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI 
CPF: 067.701.489-94 
(Sócio — Administrador) 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 09.240.678/0001-16 e-mail: visachopinzinho@gmail.çom
Telefax (46) 3242-1533 - Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA 
E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NÚMERO: 103/2021 

De acordo com a Lei 13.331 de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002. 

LICENCIADO ATÉ OUTUBRO/2022/ NOME FANTASIA: MENIN E CECCHIN LTDA 

RAZÃO SOCIAL: MENIN E CECCHIN LTDA 

CNI3J/ CPF: 34.461.872/0001-79 / 

ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

RESPONSÁVEL LEGAL: WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI 

ENDEREÇO: AVENIDA ,á 7 DE NOVEMBRO, 3736, CENTRO — CHOPINZINHO, PR 

CARIMBO DE LICENCIAMENTO 

45;i1/5Sena. 

Fa utiC CRF 13580/PR 

ÁUloridade Sand ha Port. N 547/2017 

RESPONSÁVEL VISA 

CPF: 067.701.489-94 

SIGLA DO CONSELHO NÚMERO DE 
REGISTRO 

U.F. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CRMV 15824 PR WILLIÁN ARTIDE CECCHIN GIACOMIN I 
OBSERVAOES: 

ESTE DOOIMENTO.DEYESERAFI~'EM LOCAL:VISIVEL AO- PÚBLICO (Art.'166.-:.Códig6 de -SatideMojPáraná) 

EMISSÃO: JUNHO/2021. CHOPINZINHO, PARANÁ. 



MUNICiP10 DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ s'4̀-3c5P-I°9

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

N °  229/2019 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: MENIN E CECCHIN LTDA 

CNPJ/CPF: 34.461.872/0001-79 

INCRIÇÃO MUNICIPAL: 197409 

NR. CADASTRO: 5706-0 

(CNAE) ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4771704 Comércio varejista de medicamentos veterinários 

(CNAE ) ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

4789004 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anim 

7500100 Atividades veterinárias 

9609208 Higiene e embelezamento de animais domésticos. 

4771703 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

O 

0 

ENDEREÇO: AV XV DE NOVEMBRO NR: 3736 

CENTRO 85560-000 

LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 19/11/2021/ 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS: 2493/2009 e 2740/2010. 

A Validade deste Alvará está condicionada a validade 

do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 

Luciani eir 

Sec ria de 

Cenci 

inanças 

OBSERVAÇÕES: Sempre que houver alteração que modifique a categoria do estabelecimento. nome da firma, ou mu-
dança de local, o licenciado deverá apresentar este titulo para efeito de registro. Este alvará é pessoal e intransferível e 
deverá ser colocado obrigatoriamente em local bem visível do estabelecimento. É válido exclusivamente para o(s) 
ramo(s) de atividade acima especificado(s). 


